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ANEXO I – PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA E MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA

	Nome da Organização da Sociedade Civil:

	Número do instrumento:

	Nº da parcela:

	Valor da parcela:



	Nos termos do art. 46, § 1º, alínea “b”, da Instrução Normativa N.TC-33/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, atesto haver tomado ciência dos pareceres técnicos emitidos no âmbito da análise da prestação de contas da parcela acima identificada.

( ) Declaro que, conforme os pareceres técnicos, não foram identificadas impropriedades ou desconformidades que demandem a adoção de providências administrativas por parte desta autoridade.

(  ) Declaro que, conforme apontamentos constantes nos pareceres, foram adotadas, ou estão em andamento, as seguintes providências administrativas destinadas ao saneamento das impropriedades identificadas e ao aprimoramento da execução da parceria:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	Em conformidade com o § 5º do art. 69 da Lei Federal nº 13.019/2014, e com base nos pareceres técnicos constantes do processo e no pronunciamento acima firmado, manifesto-me conclusivamente pela:

(  ) Aprovação da prestação de contas;
(  ) Aprovação com ressalvas da prestação de contas, em razão de impropriedades ou falhas de natureza formal que não resultaram em prejuízo ao erário;
(  ) Rejeição da prestação de contas, diante da constatação de:
	(  ) Omissão no dever de prestar contas
	(  ) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho
	(  ) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico
	(  ) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos



_______________________________
Assinatura da autoridade administrativa




Observações:
1. Considera-se autoridade administrativa, nos termos da Instrução Normativa, o dirigente máximo da entidade ou a autoridade de nível hierárquico equivalente.
2. Após o preenchimento, este formulário deverá ser digitalizado e encaminhado, em formato PDF, ao setor de Prestação de Contas da Secretaria da Fazenda e à Auditoria-Geral do Município e Controladoria Interna.
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